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As parcelas de valor variável serão pagas mensalmente, junto com a parte fixa, e os eventuais ajustes financeiros a
menor, decorrentes da avaliação de desempenfio, serão realizados no mês subsequente ao trimestre avaliado.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os valores de ajuste financeiro, citados no item anterior, serão apurados na forma disposta no ANEXO TÉCNICO,
que Integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os indicadores do último trimestre do contrato serão avaliados no mês subsequente ao término deste, dessa forma
a última parcela só deverá ser efetuada, após a conclusão da avaliação.

PARÁGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE, no processo de acompantiamento e supervisão deste contrato, poderá recomendar a alteração
de valores, que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificada e aceita
pelas partes, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados Termos Aditivos.

PARÁGRAFO QUINTO
Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
poderá realizar adiantamentos com recursos próprios á conta bancária indicada para recebimento dos pagamentos
mensais, tendo reconhecido as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda
não desembolsados que estejam previstos neste contrato.

PAFIÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA deverá anexar mensalmente aos relatórios encaminhados ao CISBS, os comprovantes de
quitação de despesas efetuados no mês imediatamente anterior, com água, energia elétrica, telefone, recolhimento
de encargos sociais (INSS, FGTS e PIS), e folha(s) de pessoal, incluindo terceirizados.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS
A CONTRATADA contratará pessoal para a execução de suas atividades, sendo de sua inteira responsabilidade os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários, resultantes da execução do objeto do
presente Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA poderá gastar no máximo 70% dos recursos públicos a esta repassada com despesas de
remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer natureza, a serem percebidos pelos seus
empregados e servidores a ela cedidos, observada, quanto a estes últimos, a necessidade da manifestação
expressa da contratada quanto à concessão de direitos como férias, licenças e aposentadorias, nos casos
pertinentes. O limite e o critério utilizados para as despesas com remuneração de vantagem dos profissionais
deverão estar de acordo com o preço de mercado de cada região, e a localização da Unidade.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
A CONTRATANTE é responsável pela supervisão, fiscalização e avaliação deste Contrato, e emitirá relatório
técnico sobre o cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como sobre a economicidade
no desenvolvimento das respectivas atividades/serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATANTE encaminhará, trimestralmente, o relatório técnico trimestral Órgão deliberativo da
CONTRATADA e á Secretaria Executiva do Conselho de Gestão de Organizações Sociais, até o último dia do mês
subsequente ao encerramento de cada trimestre do exercício financeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os resultados alcançados deverão ser objetos de análise criteriosa, que procederá as correções e
encaminhamentos que eventualmente se façam necessários para garantir a plena eficácia do instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A verificação de que trata o "caput" desta cláusula, relativa ao cumprimento das diretrizes e metas definidas para a
CONTRATADA, restringir-se-á aos resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho
estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das respectivas
atividades.

PARÁGRAFO QUARTO
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Será elaborada, ao final de cada exercício financeiro, a consolidação dos relatórios técnicos trimestrais, devendo a
CONTRATANTE encaminhá-lo no prazo máximo de 60 dias, acompanhado de seu parecer conclusivo, ao Tribunal
de Contas do Estado.

PARÁGRAFO QUINTO
A CONTRATADA será avaliada quanto ao aprimoramento da Gestão na execução deste Contrato, com base em
metodologia específica.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PFIAZO
0 prazo de vigência deste Contrato Emergencial de Gestão será de 180 (cento e oitenta) dias, ou enquanto
perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus, tendo por termo inicial a data
informada na publicação do Contrato no Diário Oficial do Consórcio.

PARÁGRAFO IJNICO
Na hipótese da rescisão antecipada prevista no caput desta cláusula, não caberá á CONTRATADA direito á
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Prestação de Contas da Entidade contratada, a ser apresentada mensalmente, ou, a qualquer tempo, conforme
recomende o interesse público, far-se-á através de relatório pertinente à execução desse Contrato, contendo
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados dos demonstrativos
financeiros.

PARAGRÁFO IJNICG
Ao final de cada exercício financeiro, a CONTRATADA deverá elaborar consolidação dos relatórios e
demonstrativos e encaminhá-los à CONTRATANTE, em modelos por esta estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NO SERVIÇO TRANSFERIDO
Na hipótese de risco quanto á continuidade dos serviços de saúde prestados á população, o Estado poderá
assumir imediatamente a execução dos serviços que foram transferidas observadas as condições estabelecidas no
Capitulo VI, da lei estadual n°. 8.647, de 29/07/04.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
A rescisão do Contrato de Gestão poderá ser efetivada:
Nas hipóteses previstas pelo Caput da Cláusula Décima - Do Prazo.
1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, na hipótese de:
1  Descumprimento, por parte da CONTRATADA, ainda que parcial, das cláusulas, dos objetivos e metas previstas

no presente Contrato, decorrentes de má gestão, culpa, dolo ou violação da lei;
2. Durante a vigência do Contrato de Gestão, a 08 for desqualificada, por qualquer razão, conforme Lei Estadual

n". 8.647/2003 e Decreto n". 8.890/2004, ou nos casos de dissolução da entidade;
3. O CONTRATANTE apresentar razões de interesse público para a rescisão, de alta relevância e amplo

conhecimento.

2. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Verificada uma das hipóteses previstas nos incisos I, II ou III desta cláusula, o Poder Executivo providenciará a
imediata revogação do decreto de permissão de uso dos bens públicos, a cessação dos afastamentos dos
servidores públicos colocados á disposição da Organização, não cabendo á Entidade de direito privado sem fins
lucrativos direito a qualquer indenização.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de má gestão, culpa ou dolo da
CONTRATADA, a Secretaria da Saúde arcará com os custos relativos a dispensa do pessoal contratado pela
Organização para execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a CONTRATADA
faça jus.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da rescisão do Contrato,
para quitar suas obrigações e prestar contas de sua gestão á CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do
SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso,
de que trata a Lei Estadual n®. 8.647, de 29/07/2003 e o decreto n°. 8.890, de 21/01/2003, assegurando-se o direito
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de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à
prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei n®. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Este CONTRATO será publicado de forma resumida, no Diário Oficial do Consórcio, nos meios eletrônicos e em 02
(dois) jornais de grande circulação na Capital do Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Fica acordado que os direitos e deveres atinentes á Entidade privada sem fins lucrativos subscritora deste
instrumento serão sub-rogados para a Organização Social de Saúde por ela constituída.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA - poderá a qualquer tempo e mediante justificativa apresentada ao propor a devolução de bens
ao Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam necessários ao cumprimento das
metas alcançadas,

PARÁGFIAFO SEGUNDO
Os bens móveis cedidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no "Termo de Permissão de Uso",
mediante prévia avaliação e expressa autorização da Secretaria da Saúde, poderão ser alienados e substituídos
por outros de igual ou maior valor, os quais integrarão o patrimônio da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro de Valença no Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir questões oriundas do CONTRATO que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem assim justos e contratados, é o presente assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma na
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme, para um só efeito de direito.

Valença-BA, 14 agosto de 2020.

Leonard(5|(B§n)osa Cardoso
PRESIDEf

CISBS - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO BAIXO SUL
CONTRATANTE

Almir Gonçalves de Souza Filho
CPF/MF 973.165.205-15 - RG: 08.393.214-30,
FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO
CNPJ/MF: 24.301.008/0001-56

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF.:

ANEXO I

INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE DE SAÚDE
MISTA DE GANDÚ

1. INTRODUÇÃO

O modelo adotado para a transferência de Gestão da Unidade Mista de Saúde de GANDÚ, atenderá os
casos suspeitos ou confirmados, pelo novo Coronavirus (COVID-19) e também, implantará o
gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, informações, pessoal, equipamentos e a
gestão da qualidade em saúde, que serão acompanhados pela CONTRATANTE.
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O Gestor Público do Sistema Estadual de Saúde regula, monitora e avalia a atividade assumida pelo
Consócio, com o objetivo de garantir a integralidade da assistência, enquanto o Consórcio administra,
controla e gerencia os serviços dentro de critérios especificados no Contrato de Programa.
O Consórcio, através da absorção da gestão dessa atividade, efetivada mediante o Contrato de Programa,
fundamentar-se-á no propósito de que a Gestão do UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ, por este
modelo, tenha como objetivos, dentre outros que venham a obter, a economicidade e vantajosidade para o
Estado:

Prestar assistência à saúde gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, observando o
disposto no art. 198, da Constituição Federal, no Inciso I, do art. 4°, da Constituição Estadual, no art. 7 ®,
da Lei Federal n°. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e do Decreto que fixa os princípios do Sistema Único
de Saúde - SUS e na forma deste Edital;

Prover serviços de assistência à saúde de melhor qualidade;
Assegurar a gestão da qualidade na execução dos serviços de saúde e atendimento ao usuário do SUS;
Favorecer a efetiva redução de formalidades burocráticas e flexibilidade administrativa na prestação dos
serviços de saúde, sem se descuidar dos princípios que regem a administração pública;
Implantar um modelo de gerência dentro da concepção administrativa por objetivos, onde preponderam os
resultados alcançados face às metas pactuadas;
Prestar atendimento à adultos e crianças com sintomatologia respiratória, suspeitos ou confirmados de
Coronavírus (COVID-19) e realizando a investigação diagnóstica inicial, de modo a definir, em todos os
casos, a necessidade ou não de encaminhamento a serviços Hospitalares de maior complexidade;
Garantir a humanização da assistência, através de boas práticas de atenção, ambientes físico, social,
profissional e de relações interpessoais que devem estar relacionados a um projeto de saúde voltado para
a atenção acolhedora, resolutiva e humana dentro dos princípios, dos objetivos e das diretrizes, no âmbito
do SUS.

2. INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE

A UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ, está localizado no município de GANDÚ, Bairro João Assis, s/n,
Gandu/BA, Município de GANDÚ, Estado da Bahia. Constitutiva da Rede de Atenção de saúde da Região de Gandú,
fazendo parte do conjunto de serviços pré-hospitalares da região.

Unidade pré-hospitalar destinada ao atendimento exclusivo a adultos e crianças com sintomatologia
respiratória, suspeitos ou confirmados de COVID-19, 24 horas por dia, sete dias por semana, com acesso
por demanda espontânea ou regulada pela Central de Urgências Médicas do SAMU 192.

3. SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Terá capacidade para atendimento às urgências de pacientes adultos com sintomatologia respiratória com
acesso organizado pelo dispositivo do ACCR - Acolhimento com Classificação de Risco. Deverá ser
utilizado protocolo específico, priorizando o atendimento por gravidade do caso e não por ordem de
chegada, em consonância com a Portaria MS/GM N® 1600/2011 (inserida Portaria de Consolidada n® 03/
2017), que institui a Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS.
Os usuários classificados como "verde" após a consulta médica, deverão ser orientados a manter
isolamento domiciliar com observação sistemática quanto ao agravamento da sintomatologia para retorno
imediato á unidade.

Os usuários classificados como "amarelo" e "vermelho" deverão iniciar tratamento em leitos de

estabilização, , até a regulação para Unidades de maior complexidade. Deverá ofertar os seguintes

procedimentos, constantes na Tabela de Procedimentos do SUS:

•  Acolhimento com Classificação de Risco;
•  Consulta Médica na Atenção Especializada;
•  Atendimento de Urgência na Atenção Especializada;
•  Consulta de Outros Profissionais de Nível Superior- Assistente Social.

3.1 SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO CLINICA

A assistência à saúde, prestada em regime de hospitalização, compreenderá o conjunto de atendimentos
oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar, pela patologia atendida,
incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e
as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar. Os serviços de saúde prestados
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durante a internação englobarão ao mínimo serviços de diagnóstico, nutrição, fisioterapia, médicos e
laboratoriais, com capacidade operacional de 10 (dez) leitos clínicos, podendo ser este número ampliado,
segundo capacidade estrutural da unidade.
No processo de hospitalização estão incluídos:
- Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistencial, tanto na
fase de tratamento, quanto na fase de recuperação;
- Tratamentos concomitantes, diferentes daquele classificado como principal que motivaram a internação do
paciente, que podem ser necessários, adicionalmente, devido às condições especiais do paciente e/ou
outras causas;

- Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de intemação de acordo com a
Relação Nacional de Medicamentos e Relação Estadual de Medicamentos e a Política Estadual de
Assistência Farmacêutica;

- Procedimentos e cuidados de enfermagem, necessários durante o processo de intemação;
- Alimentação, incluída a assistência nutricional e, em casos especiais, ofertar suporte nutricional
englobando alimentação enteral e/ou parenteral.
- Suporte fisioterápico, quando necessário.
A assistência nutricional não poderá ser terceirizada.
Assistência por equipe multiprofissional ocorrerá através do atendimento médico e de enfermagem, com
apoio de assistentes sociais, farmacêuticos, fisioterapeutas, nutricionistas, bioquímico, psicólogos, dentre
outros que se façam necessários.
Deve-se estabelecer a equipe assistencial (médico inclusive) como referência para os pacientes internados,
com horário pactuado para atendimento á familia e/ou sua rede social.
O material médico-hospitalar necessário para os cuidados de enfermagem e demais tratamentos deverão
estar disponíveis na unidade, inclusive com estoque mínimo para que não ocorra prejuízo aos tratamentos e
atendimentos.

O estoque da farmácia deverá ser atualizado diariamente de modo a conter quantitativo mínimo para
demanda de 10 (dez) dias, prazo qual deverá ser sempre atualizado e reposta a medicação, sem faltas na
unidade.

Sangue e hemoderivados.
Procedimentos especiais de alto custo incluindo medicamentos e outros que se fizerem necessários ao
adequado atendimento e tratamento do cliente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando a
complexidade do UNIDADE DE SAIJDE MISTA DE GANDIJ.

Fornecimento de roupas hospitalares, retirando de uso as roupas que não estiverem mais em condições de
utilização e assegurando um estoque adequado para a manutenção do enxoval.

3.2. INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PA:

AMBIENTES N®

CONSULTÓRIO DE ACCR 1

SALA DE SERVIÇO SOCIAL 1

CONSULTÓRIO MÉDICO 1

SALA DE APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS

1

TOTAL 4

Espaços destinados à estabilização de pacientes críticos e tratamento clínicos, assim distribuídos:

TIPOS DE SERVIÇO N® DE LEITOS

OBSERVAÇÃO FEMININA 4

OBSERVAÇÃO MASCULINA 4

SALA DE ESTABILIZAÇÃO 1

TOTAL 9

Considerando a especificidade do cenário epidemiológico e a possibilidade de rápida evolução clínica dos
pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19 para insuficiência respiratória grave, os leitos de
enfermaria estarão dotados de equipamentos de suporte a vida de forma a garantir a sua estabilidade
hemodinâmica até regulação para ponto de atenção de maior complexidade.
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3.3 . No processo de atendimento ao paciente estão incluídos:

Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrerão longo do processo assistência!;
Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de atendimento de acordo de
acordo com a Relação Nacional de Medicamentos e Relação Estadual de Medicamentos e a
Política Estadual de Assistência Farmacêutica;

Procedimentos e cuidados de enfermagem, necessários durante o processo de atenção ao
paciente;
Alimentação para o paciente, incluída a assistência nutricional, em casos especiais, em que o
período de observação do paciente for igual ou superior a 12 (doze) horas;
Pacientes que permanecerem na unidade de emergência, em observação, devem ter garantido a
sua alimentação;
Assistência por equipe multiprofissional com médico e enfermeiro e apoio de assistentes sociais,
farmacêuticos, que se estabeleça como referência para os pacientes;
O material médico-hospitalar necessário para os cuidados de enfermagem e demais tratamentos;
Manter pacientes em observação, por período de até 24 horas, para elucidação diagnostica e/ou
estabilização clínica;
Encaminhar para internação em serviços hospitalares os pacientes que não tiverem seu quadro
resolvido nas 24 horas de observação acima mencionada, por meio da CER;
Prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de saúde hierarquizado,
regulado e integrado á rede loco-regional de Urgência a partir da complexidade clínica do usuário;
Contra referenciar para os demais serviços de atenção integrantes da rede, proporcionando
continuidade ao tratamento com impacto positivo no quadro de saúde individual e coletivo;
Solicitar á Central Estadual de Regulação a transferência do paciente do PA para unidade
hospitalar de referência, sempre que a gravidade/complexidade dos casos ultrapassarem a desta
unidade; Garantir apoio técnico e logístico para o bom funcionamento da Unidade.

3.4 ESPECIALIDADES MÉDICAS :

•  Para a adequada prestação dos serviços de atenção à saúde, deverá dispor de 01 (um)
profissional por plantão de 24 horas conforme o Anexo II - Relação Mínima de Recursos Humanos
Necessários.

3.5 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS ;

Enfermagem;
Farmácia;

Serviço Social;
Análises Clínicas;

Bioimagem.

4. SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO

Entende-se por Apoio Diagnóstico e Terapêutico a disponibilização aos clientes de exames e ações de apoio
diagnóstico e de terapia, dentro do perfil estabelecido para a Unidade, ofertando os exames necessários para o
diagnóstico e a terapia.
A Unidade deverá ofertar:

Diagnóstico por Método Gráfico: Eletrocardiografia porTelemedicina;
Diagnóstico por imagem: Radiologia Convencional;
Coleta de Material para Exame Laboratorial (Swab);
Diagnostico por Teste rápido;
Diagnóstico por Laboratório Clínico: exames bioquímicos, coprológicos, hematológicos e de
hemostasia, microbiológicos e de uroanálise. Poderá funcionar em estrutura física fora da unidade,
mantendo, entretanto, a sala de coleta e garantindo que exames solicitados de
emergência/urgência deverão ser realizados imediatamente após sua solicitação em até 30
minutos após sua solicitação, e o resultado não poderá ultrapassar duas horas após o horário da
solicitação, salvo naquelas condições em que o processo mecanizado exija um tempo maior para
sua realização.

Para a solicitação de testagem para COVID 19, a equipe médica deverá observar as orientações do Ministério da
Saúde, além de priorizar a sua realização em trabalhadores da própria unidade.
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Outros procedimentos necessários ao diagnóstico ou à definição de condutas terapêuticas deverão ser garantidos
mediante terceirização ou parceria com outros pontos de atenção.
Os ambientes destinados ao Serviço de Apoio Diagnóstico estão assim distribuídos:

AMBIENTE

SALA DE COLETA 1

SALA DE RADIOLOGIA 1

SALA DE ECG 1

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA SIMPLIFICADO 1

5. SERVIÇO DE APOIO LOGÍSTICO

Central de Material Esterilizado (CME);
Almoxarifado;
Arquivo de Prontuários de Pacientes e Estatística;
Núcleo de Manutenção Geral;
Processamento de Roupas Hospitalares;
Vigilância e Segurança patrimonial;
Transporte;
Gases Industriais;
Informatização;
Higienização;
Outros Serviços Administrativos (recepção, controle de pessoal, financeiro, etc).

Os serviços listados acima podem ser prestados diretamente ou terceirizados, de acordo com a forma de
contratação estabelecida pelo Consórcio.

6. PROJETOS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se ao longo da vigência do contrato, de comum acordo entre as partes, o Consórcio , se propuserem a realizar
outros tipos de atividades, diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela introdução de novas atividades
diagnósticas e/ou terapêuticas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo de patologia,
estas atividades deverão ser previamente estudadas, pactuadas e autorizadas . Estas atividades serão autorizadas
após análise técnica, quantificadas e discriminadas separadamente do atendimento rotineiro da Unidade, sendo
então realizado o estudo econômico financeiro, o orçamento e homologação através de Termo Aditivo ao Contrato.

7. GESTÃO ADMINISTRATIVA

Tendo em vista que o UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ, funcionará com o perfil descrito, sob Contrato de
Programa.
7.1. O Consórcio deverá se responsabilizar pela Gestão Administrativa da unidade, incluindo, mas não se limitando:

Gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, de informações e pessoal;
Gerenciamento da Qualidade em Saúde;
Contabilidade Financeira (gestão de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de
pagamentos);
Representação, inclusive jurídica;
Governança;
Gerenciamento de Tecnologia em Saúde;
Gerenciamento de Riscos;
Recursos Humanos e Saúde Ocupacional;
Relações com fornecedores;
Educação permanente e aperfeiçoamento profissional;
Gerenciamento das instalações (incluindo o Núcleo de Manutenção Predial, Engenharia Clinica e
Segurança);
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•  Gerenciamento dos serviços de transporte ( se houver);
•  Gerenciamento da informação inclusive automatizada;
•  Projetos de sustentabilidade; e,

•  Patrimônio.

7.2. O Consórcio deverá :

•  Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e financeiras;
•  Assegurar o cumprimento da Legislação Brasileira;
•  Prover as instalações e aparato necessários aos serviços de Gestão Administrativa;
•  Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de Gestão Administrativa; Assegurar

boas práticas de governança.

7.3. Serviços de Pessoal e de Terceiros - O Consórcio será integralmente responsável pela contratação de pessoal
e de terceiros para execução dos serviços que compõem o Contrato. Deve dispor de recursos humanos
qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para o perfil da unidade e os serviços
a serem prestados.

7.4. O Médico designado como Diretor/Responsável Técnico do UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ somente
poderá assumir a responsabilidade técnica por uma única Unidade cadastrada pelo Sistema Único de Saúde.

7.5. A Equipe Médica e de Enfermagem deverá ser disponibilizada em quantitativo suficiente para o atendimento
dos serviços e composta por profissionais das especialidades exigidas, possuidores do Título ou Certificado da
Especialidade correspondente, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (Resolução CFM n°.
1634/2002) e no Conselho Regional de Enfermagem (Resolução COREN n®293/2004.), ensejando que a
Unidade realize a atividade assistencial quantificada no contrato.

7.6. Aquisição e Gestão de Suprimentos - é dever manter estoque em qualidade e quantidade suficientes de
medicamentos, material médico Hospitalar e correlatos. Somente poderá utilizar os produtos farmacêuticos
registrados na ANVISA e manter em funcionamento a Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) com
registros das deliberações em ata. É vedada a utilização de materiais e substâncias proibidas no território
nacional.

7.7. Deverá realizar o processo de seleção dos medicamentos através do CFT. O elenco de medicamentos deverá
obedecer aos critérios de seleção estabelecidos pela CFT e deverão seguir os preceitos de eficácia, segurança,
qualidade e custo baseando-se nas mais fortes evidências cientificas.

7.8. Deverá elaborar e implantar o Plano Diretor de Gestão ou Plano de Ação Gerencial da Instituição.

7.9. Os manuais, procedimentos e/ou rotinas administrativas de funcionamento e de atendimento deverão estar
disponibilizadas escritas ou em sistema informatizado, acessível a todos os profissionais, atualizadas e
revisadas a cada dois anos, assinadas pelo Diretor/Responsável Técnico. Os procedimentos e rotinas devem
abordar todos os processos envolvidos na assistência, que contemplem desde os aspectos organizacionais até
os operacionais e técnicos.

7.10. Deverão ser definidos protocolos clínicos, garantindo a eliminação de intervenções desnecessárias e
respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar disponibilizadas escritas ou em sistema
informatizado, acessível a todos os profissionais da assistência à saúde, atualizadas e revisadas a cada dois
anos, assinadas pelo Diretor/Responsável Técnico;

7.11. A Unidade deve possuir o prontuário do paciente individualizado, com as informações completas do quadro
clínico e sua evolução, intervenções e exames realizados, todas devidamente escritas de forma clara e precisa,
datadas, assinadas e carimbadas pelo profissional responsável pelo atendimento (médicos, equipe de
enfermagem, fisioterapia, nutrição e demais profissionais que o assistam). Os prontuários deverão estar
devidamente ordenados no Serviço de Arquivo de Prontuários e Estatística - sob metodologia específica -,
garantindo a recuperação do mesmo prontuário para cada paciente, evitando a duplicação, perda de
informação e espaço de estocagem.

7.12. A UNIDADE DE SAÚDE MISTA DE GANDÚ deverá implementar, no mínimo, as seguintes
Comissões/Núcleos/Comitês:

•  Comissão de Avaliação do Prontuário do paciente;

•  Comissão de Avaliação e Revisão de Óbitos;

•  Comissão Infecção Hospitalar
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•  Comissão Ética de Enfermagem

•  Comissão de Fármaco/Tecnovigilància;

•  Núcleo de Segurança do Paciente

•  Núcleo de Epidemiologia

7.13. O Consórcio deverá dispor de serviços de tecnologia com sistema para Gestão da unidade, Gestão
financeira e orçamentária, que contemple no mínimo; realização de atendimentos a urgências/emergências,
controle de estoques (almoxarifado e farmácia), controle financeiro e orçamentário, prontuário médico (
observando o disposto na legislação vigente, incluindo a Resolução CFM n®. 1.638/2002), serviços de apoio e
relatórios gerenciais, que permitam acessar via Intemet (WEB) e atendam aos indicadores e informações
especificados no Contrato de Gestão e na legislação vigente (Portarias, Normas, RDC, Decretos, Instruções
Normativas, entre outros). Caberá à contratada a instalação da rede lógica ( estruturada) e elétrica para
informática, bem como a aquisição de microcomputadores, microcomputador tipo servidor, impressoras, ativos
de rede (switch), rede wireless, link de comunicação de dados, sistema de Gestão da UNIDADE DE SAÚDE
MISTA DE GANDÚ e outros, para o pleno funcionamento e informatização da unidade.

7.13.1 . Na Gestão de Tecnologia da Informação (TI) deverão constar os controles que automatizam a maioria dos
processos primários e de apoio, quais sejam:

•  Paciente;

•  Pronto Atendimento;

•  Laboratório de Análises Clínicas;
•  Controles de Material Esterilizado;
•  Prescrição Eletrônica;
•  Enfermagem e serviços assistenciais;
•  Faturamento SUS;

•  Serviço de Atendimento ao Usuário - SAC;
•  Serviço de Materiais - logística (inclusa aquisição/compras) e demais controles administrativos
•  (pessoal, finanças, contabilidade, recepção, manutenção, etc.);
•  Enxoval e Processamento de roupas; - Orçamento, Finanças e custos Hospitalares;
•  Gerenciamento de Estoques - logística (inclusa aquisição/compras) e demais controles

administrativos (pessoal, finanças, contabilidade, recepção, manutenção, etc.); Controle de

patrimônio;

7.14 . A Gestão do UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ deverá respeitar a Legislação Ambiental e possuir
toda a documentação exigida.

7.15 , A Unidade deverá dispor de um Núcleo de Manutenção Geral — NMG que contemple as áreas de
manutenção predial, hidráulica, mecânica, eletrônica e elétrica, assim como um serviço de gerenciamento de
equipamentos de saúde. O NMG deverá possuir um responsável técnico que possua nível superior legalmente
habilitado, com registro no respectivo conselho de classe.

7.15.1 . Será de responsabilidade do NMG :

•  Manutenção dos equipamentos conforme manual de orientação do fabricante, e/ou a contratação
de serviço de manutenção especializado credenciado pelo fabricante;

•  Plano de gerenciamento de equipamentos médicos conforme Resolução n® 2 de 25/01/10.

7.16. A Unidade deverá dispor de um Serviço de Farmácia Hospitalar, dirigido por Farmacêutico, subordinado
diretamente a uma Coordenação ou Diretoria médica, que desenvolva atividades clinicas e relacionadas à Gestão,
que devem ser organizadas de acordo com as características do serviço.
7.17 . O Consórcio se obriga a, durante todo o prazo de vigência do Contrato de Gestão, conservar todos os
equipamentos clínicos, não clínicos e mobiliários, bem como todos os instrumentos cirúrgicos para realização de
exames, os respectivos equipamentos e assessórios, assim como deverá manter o ambiente seguro, com práticas
que assegurem padrões altos de conforto e limpeza.
7.18. A Unidade deverá dispor de Núcleo de Epidemiologia, que será responsável pela realização de vigilância
epidemiológica de doenças de notificação compulsória no âmbito do PA, assim como ações relacionadas a outros
agravos de interesse epidemiológico.
7.19 . A Gestão da Unidade poderá celebrar Contrato de Comodato para os equipamentos de laboratórios e
materiais de análises clinicas, bomba de infusão.
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7.20 . O Consórcio não poderá envolver as instalações, os usuários ou o Governo do Estado da Bahia em nenhum
tratamento experimental ou pesquisa médica sem prévia permissão do Governo e das Comissões de Ética,
7.21 . A equipe assistencial do paciente deverá se estabelecer como referência, para atendimento à família e/ou
sua rede social. Para isto deverão ser implantados mecanismos de gestão da clínica visando a qualificação do
cuidado, eficiência de leitos, reorganização dos fluxos e processos de trabalho, e implantação de equipe de
referência para responsabilização e acompanhamento dos casos.
7.22 . Deverá fornecer aos clientes todas as informações relacionadas aos tratamentos, implantar e utilizar,
normalizando, o Termo de Consentimento do cliente ou responsável pelo cliente, na forma das normas
regulamentares do Conselho Federal de Medicina.

7.23 A Unidade fica obrigada a fornecer ao cliente ou responsável o relatório de atendimento - Relatório de Alta,
contendo, no mínimo:

Nome do paciente;
Nome do PA;

Endereço do PA;
Motivo do atendimento (CID-10);
Data e horário da admissão e da alta;
Procedimentos realizados;

Diagnóstico - principal e secundário - da alta.
Cabeçalho contendo a inscrição "Esta conta deverá ser paga com recursos públicos".

7.24 . Deverá informar, mensalmente, toda a produção ambulatorial da Unidade Mista de Saúde de Gandú no
sistema oficial do Ministério da Saúde (Sistema de Informação Ambulatorial - SIA/SUS), em meio magnético, para
processamento na Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo ao cronograma oficial.

7.25 A Enfermagem do UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ deverá instituir a Sistematização da
Assistência de Enfermagem (SAE) de acordo com a Resolução COFEN n° 272/2004 que dispõe sobre a
Sistematização da Assistência de Enfermagem nas instituições de saúde brasileira.
7.26 Os serviços de análises clínicas que se fizerem necessários ao esclarecimento diagnóstico do paciente
deverão ser contratados para o atendimento no PA.
7.27 . O rol de leis e normas sanitárias no qual a Gerência do UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ deverá se
apoiar, dentre outras, observando suas atualizações, são:

1. Lei 8.080/90 - Lei Orgânica da Saúde;

2. Lei 8.142/90 - Define Formas de Financiamento e Controle Social do SUS;

3. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à
saúde e a articulação Interfederativa, e dá outras providências;

4. PNASS - Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde - define critérios e parâmetros de caráter
qualitativos;

5. Resolução RDC n®. 36, de 25 de julho de 2013 - institui ações para a segurança do paciente em serviços de
saúde.

6. Portaria de Consolidação N°02, de 28 de setembro de 2017, que insere as PT GM/MS N® 1.559 de 1® de
agosto de 2008 - Instituí a Política Nacional de Regulação do SUS (Anexo XXVI); N®. 4.283, de 30 de
dezembro de 2010, que aprova as diretrizes para organização, fortalecimento e aprimoramento das ações e
serviços de farmácia no âmbito dos hospitais (Anexo XXVII, Capítulo II).

7. Portaria de Consolidação N®03, de 28 de setembro de 2017, que insere as PT GM/MS n® 4279 de 30 de
dezembro de 2010- estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção á Saúde, no âmbito do
SUS;
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ANEXO II

METAS DE PRODUÇÃO
UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ

A avaliação de desempenho quantitativa será baseada na produção faturada e informada no RIH (Relatório de
Informação Hospitalar). A Contratada deverá, também, manter registro atualizado no mês, em Relatório/Sistema ou
congênere, indicado.

GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÕSTICA META MENSAL

02.01 - Coleta de Material para Exame Laboratorial (Swab) 562

02.02 - Diagnóstico em Laboratório Clínico 7.290

02.04 - Diagnóstico por Radiologia 1.350

02.11 - Métodos Diagnósticos em Especialidades (ECG) 390

02.14 - Diagnostico por Teste rápido 1800

TOTAL DO GRUPO 02 11,392

GRUPO 03 - PROCEDIMENTOS CLÍNICOS META MENSAL

03.01.06.011-8 - Acolhimento com Classificação de Risco 3600

03.01.06.006-1 - Atendimento de Urgência na Atenção Especializada 3420

Diárias de Sala de Estabilização e Enfermarias 480

TOTAL DO GRUPO 03 7500
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ANEXO III

RELAÇÃO MÍNIMA DE RECURSOS HUMANOS POR CATEGORIA PROFISSIONAL UNIDADE
MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ

ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA

Diretor Geral (Gestor)

Diretor Técnico (Médico)

Gerente Operacional Enfermagem

ATENDIMENTO MEDICO

MÉDICOS - ESPECIALIDADES

Clínica Médica

Pediatria

OUTRAS PROFISSÕES - NÍVEL SUPERIOR:

Blomédico

Bioquímico

Enfermeiro

Farmacêutico

Nutricionista

Serviço Social

OUTROS PROFISSIONAIS:

Técnicos de Laboratório

Técnicos de Radiologia

Técnicos de Enfermagem

Auxiliar Administrativo

Técnicos de Informática

Almoxarife

Recepcionista

Auxiliar Almoxarifado

Auxiliar de Hígienização/Serviços Gerais

Técnico de Manutenção

Motorista

Vigilante/Portaria

Auxiliar de Farmácia

Técnico em Eletrônica

Técnico em Hidráulica

Técnico em Eletricidade

Técnico de Edificação

Maqueiro

*A relação aqui descrita corresponde ao mínimo previsto para a execução dos serviços, cabendo ao Consórcio a
análise quanto à viabilidade de Incremento de pessoal, respeitado o limite orçamentário/financeiro.
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ANEXO TÉCNICO
CONTRATO DE GESTÃO EMERGENCIAL
UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDÚ

I. CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES MENSAIS ENCAMINHADAS À CONTRATANTE

A) INFORMAÇÕES DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, até o 5° dia útil do mês subsequente, as informações referentes
à atividade assistência! realizada, através dos formulários definidos e, deverá registrar, mensalmente, as
informações no SIA - Sistema de Infonnações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela
CONTRATANTE.

B) INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FINANCEIRAS

A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, mensalmente, até 5° dia útil do mês subsequente, as
informações contábeis, através dos formulários definidos, acompanhado do extrato bancário da movimentação da
conta corrente específica do contrato, do mês anterior.

C) SISTEMA DE AVALIAÇÃO

Com a finalidade de estabelecer as regras para efetivação do pagamento à CONTRATADA, ficam estabelecidos os
seguintes princípios e procedimentos:

1. A atividade assistência! da CONTRATADA subdivide-se na modalidade de Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica e Procedimentos Clínicos conforme especificação e quantidades relacionadas no Anexo II.
2. Além das atividades de rotina, a Unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à prévia análise e
autorização da CONTRATANTE, respeitadas as limitações previstas em Lei.

3. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

3.1. 70% (setenta por cento) do valor global serão repassados em 04 (quatro) parcelas mensais fixas, no valor
em R$ 371.222,97 (trezentos e setenta e um mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos),
referentes ao Contrato de Programa n® 02/2020, para gestão da Unidade de Pronto Atendimento (PA) COVID-19-
GANDU e mais os 10 leitos de retaguarda para a Unidade PA COVID-19 -GANDU.

3.2. 30®/o (trinta por cento) do valor global serão repassados mensalmente, juntamente com as parcelas mensais
fixas, com valor mensal estimativo de R$ 159.095,56 (cento e cinqüenta e nove mil, noventa e cinco reais e
cinqüenta e seis centavos), referente ao Contrato de Programa n® 02/2020, para gestão da Unidade de Pronto
Atendimento (PA) COVID-19-GANDU e mais os 10 leitos de retaguarda para a Unidade PA COVID-19 -GANDU.
Esta parcela está vinculada às avaliações dos Indicadores de Produção e dos Indicadores de Qualidade, conforme
sua valoração, de acordo com o estabelecido mais adiante neste documento, nos itens 11.1 e II .2.

3.3. 70% (setenta por cento) do valor global serão repassados em 02 (duas) parcelas mensais fixas, no valor em
R$ 148.404,64 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente
aos 10 leitos de retaguarda para a Unidade PA COVID-19 -GANDU.

3.4. 30% (trinta por cento) do valor global serão repassados mensalmente, juntamente com as parcelas mensais
fixas, com valor mensal estimativo de R$ 63.601,99 (sessenta e três mil, seiscentos e um reais e noventa e nove
centavos), referente aos 10 leitos de retaguarda para a Unidade PA COVID-19 -GANDU. Esta parcela está vinculada
às avaliações dos Indicadores de Produção e dos Indicadores de Qualidade, conforme sua valoração, de acordo
com o estabelecido mais adiante neste documento, nos itens 11.1 e II .2.

3.5. A avaliação da parte variável será realizada trimestralmente após a assinatura do Contrato, podendo gerar
um ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance dos indicadores,
pela Unidade.

3.6. A CONTFRATANTE procederá á análise mensal dos dados enviados pela CONTFtATADA para que sejam
efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no Contrato.
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3.7. A cada 03 (três) meses, a CONTRATANTE procederá á verificação das quantidades de atividades
assistenciais e dos indicadores qualitativos realizados pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios
(para mais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades estabelecidas no Contrato, procedendo à
consolidação e análise conclusiva dos dados do trimestre findo, para avaliação e pontuação dos indicadores
que condicionam o valor do pagamento da parte variável.

II. AVALIAÇÃO E VALGRAÇÃO DOS INDICADORES
11.1. A avaliação referente á parte variável do orçamento ocorrerá com base nos seguintes indicadores:

AVALIAÇÃO E VALORACÃO DOS INDICADORES QUALITATIVOS

INDICADORES OPERAÇÃO PRODUTO META VERIFICAÇÃO

Produção de
Classificação de
risco mensais

Implantação do
sistema de

Acolhimento

com

Classificação de
Risco

ACCR

implantada
100 % dos pacientes acolhidos e
classificados registros da

unidade de PA

Comissão de

Revisão

Prontuários

Implantar
Comissão de

Avaliação do
Prontuário

do Paciente

Comissão

implantada e
em

funcionamento

Meta Inicial: Comissão implantada
em até 01 mês com realização de
pelo menos uma reunião no
trimestre.

Meta Permanente: Reunião

mensal com registro em ata do
número de prontuários revisados,
identificação dos pontos criticos e
soluções encaminhadas. Realizar a
revisão de, no mínimo, 10% dos

prontuários.

registro das
atas

Comissão de

Óbitos

Implantar
Comissão de

Avaliação e
Revisão de

Óbitos

Comissão

implantada e
em

funcionamento

Meta Inicial: Comissão implantada
em até 01 mês com realização de
pelo menos uma reunião no
trimestre.

Meta Permanente: Reunião

Mensal com registro em ata.
Existência da revisão em mais de

50% dos óbitos ou em 100% dos

óbitos se 0 número de óbitos / mês

for menor que 20 casos.

Portaria de

constituição e
registro das
atas

Comissão de

Farmácia e

Terapêutica

Implantar
Comissão de

Farmácia e

Terapêutica

Comissão

implantada e
em

funcionamento

Meta inicial: Comissão implantada
em até 01 mês com realização de
pelo menos uma reunião no
trimestre.

Meta Permanente: Reunião

Mensal com registro em ata, e
análise critica dos casos

notificados. Listas padronizadas de
medicamentos atualizadas

periodicamente. Critérios definidos
de inclusão e exclusão de

fármacos; Comunicação de efeito
adverso a medicamento.

Portaria de

constituição e
registro das
atas

Implantação do
Núcleo de

Epidemiologia

Núcleo

implantado e
em

funcionamento

com

ações
programadas

Registro dos
atendimentos no

Notifica SUS -

módulo

notificação

100% dos atendimentos notificados

no E SUS VE

Registros no

Sistema

Notifica SUS
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Baixo sul

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®: 058/2020

PENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N®: 01/2020
CONTRATO N®: 054/2020

Implantação do
Núcleo de

Segurança do
Paciente

Implantar e
manter o NSP

Cumprir todas as
etapas desde a
admissão a alta

do pacientes
conforme

protocolo
estabelecido

Meta Inicial: Serviço implantado
no primeiro mês de operação
Meta Permanente: aplicar
todos os passos referentes à
seguranças do paciente desde a
admissão à alta ou transferência e

exibir

demonstrativo dos resultados.

Relatório

consolidado

dos dados

resultantes da

aplicação do
instrumento no

trimestre e das

providencias
tomadas

Comissão de

Infecção
Hospitalar

Implantar
Comissão de

Infecção
Hospitalar

Comissão

implantada e
em

funcionamento

Meta Inicial: Comissão Implantada
em até 01 mês com realização de
pelo menos uma reunião
mensalmente.

Meta Permanente: Reunião

Mensal com registro em ata.

Portaria de

constituição e
registro das
atas

UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE GANDU

II. 2. AVALIAÇÃO DOS DESVIOS DA PRODUÇÃO PACTUADA

1. Os ajustes decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses subsequentes aos
TRIMESTRES de avaliação. Estas avaliações ocorrerão a partir do terceiro mês subsequente à assinatura do
Contrato.

2. Após a realização da avaliação das metas quantitativas e valoração dos indicadores qualitativos, de acordo
com o quadro acima, o valor a pagar será identificado, com base na faixa de desempentio explicitada na tabela
abaixo. Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada modalidade pactuada e
gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de recursos a ser efetuado à Contratada conforme
quadro a seguir;

FAIXA DE DESEMPENHO VALOR A PAGAR

Até 50 % 0% do valor da parte variável

51 a 74% 60% do valor da parte variável

75 a 89 % 80% do valor da parte variável

90 a 100 % 100®/o do valor da parte variável
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Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento à Lei 
nº6.839, de 30/10/1980, e às Resoluções CFM nº997, de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011.
  

10115

Inscrito sob CRM nº

Razão Social

FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO

Endereço

Responsável Técnico

16595 ALMIR GONCALVES DE SOUZA FILHO

Data de Inscrição

25/10/2019

Nome Fantasia

FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO

Município

Camacan-BA

Classificação

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS

CNPJ

24301008000156

CEP

45880000

Salvador, sexta-feira, 25 de outubro de 2019

R PAU BRASIL S/N, LOTEAMENTO NOVA 
IPANEMA

Ressalvada a ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 25/10/2020
Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização.

A autenticidade deste Certificado poderá ser confirmada na página do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia
(http://www.cremeb.org.br/WEBSEMC/home/VerificaAutenticidade), através do código: 

0c3157ee-37c5-4078-90af-3360c3129b50
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 24.301.008/0001-56
Razão Social: FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO
Endereço: RUA PAU BRASIL / LOT NOVA IPANEMA / CAMACAN / BA / 45880-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2021 a 07/03/2021 
 
Certificação Número: 2021020603451155334817

Informação obtida em 17/02/2021 17:13:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 24.301.008/0001-56
Razão Social: FUNDACAO GONCALVES E SAMPAIO
Endereço: RUA PAU BRASIL / LOT NOVA IPANEMA / CAMACAN / BA / 45880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2020 a 22/07/2020 

Certificação Número: 2020062305131062288183

Informação obtida em 02/07/2020 09:54:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 9 DE NOVEMBRO DE 2019 - ANO CIV - No 22.781

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

edifício sede da SESAB, na 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 6, Lado “A”, Térreo, Centro Adminis-
trativo da Bahia - CAB, CEP: 41.745-002. Telefone: (71) 3115-8446, de segunda à sexta-feira, 
das 8:30 às 12h e 14 às 17:30h. Salvador/BA, 08/11/2019. Emmanuel Santos de Oliveira - 
Presidente da Comissão de Licitação.
<#E.G.B#372103#5#409851/>
<#E.G.B#372104#5#409852>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 637/2019 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR (LAMPADA DE FENDA) - ”REGISTRODE 
PREÇO”. Empresa(s) adjudicatária(s): LINHA MEDICA COMERCIO REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO LTDA. CNPJ N° 02.595.545/0001-13. Lote(s): 01. Valor do(s) Lote(s): R$ 
502.788,00 (quinhentos e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais). FERNANDA BARBOSA 
FISCINA. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 637/2019 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 
08/11/2019. Fábio Vilas-Boas Pinto. SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#372104#5#409852/>
<#E.G.B#372109#5#409857>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2019 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. SAÚDE E 
TECNOLOGIA- SAFTEC.
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de medicamento 
“Registro de Preço”. Empresa(s) adjudicatária(s): MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, 
HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA. CNPJ N° 96.827.563/0001-27. Lote(s): 
01. Valor do(s) Lote(s): R$ 9.000,00 (nove mil reais). UNI HOSPITALAR LTDA, CNPJ N° 
07.484.373/0001-24. Lote(s): 02 e 03. Valor do(s) Lote(s): R$ 1.457.920,00 (um milhão, 
quatrocentos e cinquenta e sete mil e novecentos e vinte reais). Valor Global: R$ 1.466.920,00 
(um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil e novecentos e vinte reais). LUCIARA DE JESUS 
CHAVES. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 206/2019 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - BA, 08/11/2019. 
Fábio Vilas-Boas Pinto. SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#372109#5#409857/>
<#E.G.B#372123#5#409872>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 601/2019 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR (COMPRESSA, EMBALAGEM E ALGODÃO) - “REGISTRO DE PREÇO”. 
Empresa(s) adjudicatária(s): ULTRA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI. CNPJ N° 18.192.961/0001-00. Lote(s): 04. Valor do(s) Lote(s): R$ 27.335,00 (vinte e 
sete mil, trezentos e trinta e cinco reais). Lote(s) Fracassado(s): 01, 02 e 03. CRISTINA DE 
OLIVEIRA SANTANA TORRES. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 601/2019 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 
08/11/2019. Fábio Vilas-Boas Pinto. SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#372123#5#409872/>
<#E.G.B#372126#5#409874>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 618/2019 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR COM COMODATO (AGULHA, NEURO ESTIMULADORA) - “REGISTRO 
DE PREÇO”. Empresa(s) adjudicatária(s): CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO 
DE MATERIAIS MEDICOS. CNPJ N° 40.175.705/0001-64. Lote(s): 01. Valor do(s) Lote(s): R$ 
137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais). CRISTINA DE OLIVEIRA SANTANA 
TORRES. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 618/2019 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 
08/11/2019. Fábio Vilas-Boas Pinto. SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#372126#5#409874/>
<#E.G.B#372128#5#409876>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 619/2019 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 

conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
USO HOSPITALAR COM COMODATO (AGULHA, NEURO ESTIMULADORA) - “REGISTRO 
DE PREÇO”. Empresa(s) adjudicatária(s): CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO 
DE MATERIAIS MEDICOS. CNPJ N° 40.175.705/0001-64. Lote(s): 01. Valor do(s) Lote(s): 
R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais). Lote(s) Fracassado(s): 02. CRISTINA DE OLIVEIRA 
SANTANA TORRES. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 619/2019 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 
08/11/2019. Fábio Vilas-Boas Pinto. SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#372128#5#409876/>
<#E.G.B#372137#5#409886>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2019 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO
O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: SERVIÇO COM EMPREITADA 
POR PREÇO. Empresa(s) adjudicatária(s): GP COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS 
EIRELI. CNPJ N° 10.141.548/0001-05. Lote(s): 01. Valor do(s) Lote(s): R$ 27.493,84 (vinte 
e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos). LUMENA SOUZA 
XAVIER. Pregoeiro (a) Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 130/2019 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 
07/11/2019. Fábio Vilas-Boas Pinto. SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#372137#5#409886/>
<#E.G.B#371988#5#409725>
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESULTADO DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2018
Objeto: Contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado para prestação de serviços 
ambulatoriais e hospitalares de Média e Alta Complexidade para composição de rede regionalizada 
e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS na macrorregião Norte do Estado da Bahia. A 
Comissão de Credenciamento da SUREGS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005, 
Instrução n° 008/2019 e Portaria n° 174/2019, ambas publicadas no DOE de 30/04/2019. 
Regulamento especifico e disposições do Instrumento Convocatório nº 011/2018, decide declarar 
habilitada a empresa: UNIÃO HOSPITALAR SÃO FRANCISCO - HOSPITAL SÃO FRANCISCO - 
MUNICIPIO DE CAMPO FORMSO, CNPJ n° 13.802.681/0001-53, para prestação dos serviços em 
epígrafe. Comissão Permanente de Credenciamento - SUREGS. Salvador, 07/11/2019.
<#E.G.B#371988#5#409725/>
<#E.G.B#371999#5#409740>
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESULTADO DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 007/2018
Objeto: Contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado para prestação de 
serviços ambulatoriais e hospitalares de Média e Alta Complexidade para composição de rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS na macrorregião Sudoeste 
do Estado da Bahia. A Comissão de Credenciamento da SUREGS, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 9.433/2005, Instrução n° 009/2019 e Portaria n° 175/2019, ambas publicadas 
no DOE de 30/04/2019. Regulamento especifico e disposições do Instrumento Convocatório 
nº 007/2018, decide declarar habilitada a empresa: FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO 
/ FUNDACAO HOSPITAL E MATERNIDADE DE ITORORÓ, CNPJ n° 24.301.008/0001-56, 
para prestação dos serviços em epígrafe. Comissão Permanente de Credenciamento - 
SUREGS. Salvador, 08/11/2019.
##361385/>
<#E.G.B#371999#5#409740/>
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESULTADO DO JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 008/2018
Objeto: Contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado para prestação de serviços 
ambulatoriais e hospitalares de Média e Alta Complexidade para composição de rede regiona-
lizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS na macrorregião Nordeste do Estado 
da Bahia. A Comissão de Credenciamento da SUREGS, em conformidade com a Lei Estadual 
nº 9.433/2005, Instrução n° 007/2019 e Portaria n° 172/2019, ambas publicadas no DOE de 
30/04/2019. Regulamento especifico e disposições do Instrumento Convocatório nº 008/2018, 
decide declarar habilitada a empresa: SANTA CASA SEM FRONTEIRAS/HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DE LOURDES - MUNICIPIO DE ANTAS, CNPJ n° 13.808.126/0001-39, para 
prestação dos serviços em epígrafe. Comissão Permanente de Credenciamento - SUREGS. 
Salvador, 08/11/2019.
<#E.G.B#372099#5#409847/>
<#E.G.B#372004#5#409744>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2019 - SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE DO TRABALHADOR 
/ CENTRO ESTADUAL DE REFERÊNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE DO TRABALHADOR O 
PREGOEIRO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com 

Assinado digitalmente pelo EGBA - Empresa Gráfica da Bahia
Data: Sábado, 9 de Novembro de 2019 às 1:33:45
Código de Autenticação: 9c993f90
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Decretos Simples
quarta-feira, 29 de Abril de 2020

quinta-feira, 30 de Abril de 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E

qualificar, como Organização Social, a FUNDAÇÃO GONÇALVES E SAMPAIO -
FGS, para atuar na área da saúde, na forma requerida e em conformidade com os arts. 11
e 12 da Lei nº 8.647, de 29 de julho de 2003.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 29 de abril de 2020

RUI COSTA

Governador

1




